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MODELO AGU 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

Dispensa de Licitação nº 10/2026 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

a) Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem, 
suporte técnico, manutenção, implantação, migração, configuração e treinamento de sistema de 
correio eletrônico institucional e website institucional da Prefeitura Municipal, incluindo 
hospedagem de contas de e-mail sob domínio da Prefeitura, criação, hospedagem e implantação 
de website responsivo com sistema gerenciador de conteúdo (CMS), suporte técnico, backups, 
certificados de segurança SSL/TLS, adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), migração 
de dados, treinamento de servidores, visando garantir a continuidade, segurança, disponibilidade 
e modernização dos serviços digitais institucionais, conforme condições e quantidades definidas 
neste instrumento. 

 
LOTE ITEM CÓDIGO 

PMNSG 
CATMAT 

/SER 
DESCRIÇÃO UNID. Qtd VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 
 

1 99042603 27065 E-MAIL – HOSPEDAGEM, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO 
Prestação de serviços de 
hospedagem, suporte técnico e 
manutenção de sistema de 
correio eletrônico institucional, 
incluindo a hospedagem de 100 
contas de e-mail ativas já 
existentes sob domínio da 
Prefeitura, com disponibilização 
de espaço mínimo de 20GB de 
armazenamento em cada e-mail. 
O serviço deverá contemplar, no 
mínimo: 
Criação, exclusão e 
gerenciamento de contas de e-
mail via painel administrativo; 
Acesso via Webmail e protocolos 
IMAP, POP3 e SMTP; 
Proteção contra spam e antivírus 
integrada; 
Certificado de segurança SSL/TLS 
para envio e recebimento de 
mensagens; 
Backup automático diário das 
contas, com retenção mínima de 
15 dias; 
Garantia de disponibilidade 
mínima de 99,5% (noventa e 
nove vírgula cinco por cento); 

Meses 12 R$ 
550,14 

 R$ 6.601,68  

Assinatura eletrônica - Identificador: 5bbdc31e-9a04-439b-bafd-2f3e83aecce6 - Página 1 / 36



TERMO DE REFERENCIA 2 

 

Suporte técnico remoto em 
horário comercial, com prazo 
máximo de resposta de até 24 
horas; 
Migração completa das contas 
existentes, sem perda de dados 
e sem interrupção dos serviços; 
Adequação à Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), 
garantindo a confidencialidade e 
integridade das informações. 
Todos os dados e contas de e-
mail serão de propriedade 
exclusiva da Prefeitura, devendo 
ser garantida sua portabilidade 
ao término do contrato. 

2 99042604 27065 IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E 
TREINAMENTO – E-MAIL 
Serviço de criação, implantação, 
configuração e treinamento 
técnico referente ao sistema de 
correio eletrônico institucional, 
incluindo migração completa de 
dados das contas de e-mail 
existentes para o novo 
ambiente. 
O serviço deverá contemplar: 
Configuração de domínio e DNS; 
Migração integral das caixas 
postais existentes, incluindo 
mensagens, contatos e anexos; 
Garantia de integridade e 
disponibilidade dos dados 
durante todo o processo de 
migração; 
Configuração de contas em 
dispositivos e clientes de e-mail, 
quando necessário; 
Treinamento presencial ou 
remoto (mínimo de 6 horas) para 
servidores designados, 
abrangendo uso do sistema, 
gerenciamento de contas e boas 
práticas de segurança; 
Entrega de manual de uso e 
orientações técnicas básicas; 
A migração deverá ocorrer sem 
prejuízo ao funcionamento 
contínuo dos serviços. 

Serviço 1 R$ 
3.489,31 

 R$ 3.489,31  

3 99042605  WEBSITE – HOSPEDAGEM, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO 
Prestação de serviços de 
hospedagem, suporte técnico, 
manutenção de website 
institucional da Prefeitura. 
O serviço deverá contemplar: 

Meses 12 R$ 
579,20 

 R$ 6.950,40  
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Hospedagem em servidor com 
disponibilidade mínima de 
99,5%; 
Disponibilização de certificado 
SSL válido durante toda a 
vigência contratual; 
Backup automático periódico 
(mínimo diário) com retenção 
mínima de 15 dias; 
Manutenção corretiva e 
evolutiva do website; 
Suporte técnico remoto em 
horário comercial, com prazo de 
resposta de até 24 horas; 
Otimização para carregamento 
rápido (tempo médio de até 3 
segundos); 
Compatibilidade com os 
principais navegadores e 
dispositivos móveis (design 
responsivo); 
Aplicação de boas práticas de 
SEO básico; 
Adequação às normas de 
segurança da informação e à Lei 
Geral de Proteção de Dados 
(LGPD). 
O website deverá permitir 
gerenciamento de conteúdo por 
meio de sistema administrativo 
(CMS).. 
Website com armazenamento 
de no mínimo 200gb. 

4 99042606 27065 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 
SISTEMA DO WEBSITE 
Prestação de serviços de criação, 
implantação, configuração e 
treinamento de website 
institucional responsivo da 
Prefeitura, incluindo migração 
de dados do site atual e 
disponibilização de sistema 
gerenciador de conteúdo. 
O serviço deverá contemplar: 
Desenvolvimento de layout 
personalizado e exclusivo para a 
Prefeitura, vedada a utilização 
de templates gratuitos sem 
customização relevante; 
Estrutura completa de website 
institucional, incluindo páginas 
administrativas, notícias, 
galerias, formulários e demais 
conteúdos necessários; 

Serviço 1 R$ 
4.036,21 

 R$ 4.036,21  
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Migração integral dos dados do 
site atual, garantindo sua 
integridade; 
Disponibilização de sistema 
gerenciador de conteúdo (CMS), 
em modelo de 
licenciamento/cessão de uso 
durante a vigência contratual; 
Integração com o Portal da 
Transparência, Diário Oficial e 
demais sistemas institucionais 
existentes; 
Implementação de Sistema de 
Ouvidoria, conforme Lei nº 
13.460/2017, contendo: 
Registro de manifestações; 
Geração de protocolo; 
Controle de prazos; 
Relatórios gerenciais; 
Implementação do Sistema e-
SIC, contendo: 
Registro e acompanhamento de 
solicitações; 
Controle de prazos legais; 
Emissão de relatórios 
administrativos; 
Adequação às diretrizes de 
acessibilidade (eMAG/WCAG); 
Implementação de políticas de 
privacidade e conformidade com 
a LGPD; 
Certificado SSL ativo; 
Treinamento presencial ou 
remo-to (mínimo de 6 horas) 
para utilização do sistema; 
O sistema disponibilizado será 
de propriedade da contratada, 
sendo cedido à Prefeitura em 
regime de licenciamento 
durante a vigência do contrato. 
Todos os dados inseridos, 
armazenados ou gerados pela 
Prefeitura serão de sua 
propriedade exclusiva, devendo 
ser garantida sua exportação em 
formato aberto ao término do 
contrato, sem custos adicionais. 

VALOR TOTAL -------→  R$ 21.077,60 (VINTE E UM MIL, SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

 
b) Para o item licitado, foi utilizado o descritivo do catalogo de itens do município e do catálogo CAT 

MAT/SER. Em caso de divergência entre o catálogo CAT MAT/SER e o descritivo deste termo de 
referência, prevalecerá o último.  
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c) O presente processo será exclusivo para ME/EPP/MEI, conforme Lei 123/2006 e lei 147/2014, e 
justificativas apresentas em tópico especifico no ETP. 
 

d) O referido serviço é classificado como bens/serviço comum , devido a sua natureza, e também 
não está classificado como itens de luxo, conforme preconiza o art. 20 da Lei 14.133/21 e Decreto 
Municipal nº 16/2023. 
 

e) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do (a) da data de assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo o mesmo ser prorrogado na 
forma da lei. 

 
f) A justificativa do parcelamento ou não da solução, encontra-se pormenorizado no ETP 
 

g) O custo estimado total da contratação é de R$ 21.077,60 (VINTE E UM MIL REAIS). , conforme 
custos unitários e quantidades apostos na tabela acima. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
a) A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, em anexo nos autos. 
 
b) A futura contratação está disposta no Plano Anual de Contratação do município de Nossa Senhora 
das Graças/PR, conforme abordado em topico especifico no ETP; 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
a) A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, em anexo nos autos. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A Fundamentação dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, em anexo nos autos. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

• A entrega e execução da solução contratada consistem na prestação de serviços especializados de 
hospedagem, suporte técnico, manutenção, implantação, migração, configuração e treinamento relacionados 
ao sistema de correio eletrônico institucional e ao website institucional da Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora das Graças/PR. A contratação contempla hospedagem de contas de e-mail institucionais sob domínio 
da Prefeitura, implantação e manutenção de website institucional responsivo com sistema gerenciador de 
conteúdo (CMS), além de suporte técnico contínuo, backups, segurança digital e integração com sistemas 
institucionais utilizados pela Administração Municipal.  
• A prestação dos serviços contratados deverá observar as seguintes condições: 

Implantação Inicial e Disponibilização dos Serviços 
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• A contratada deverá disponibilizar o website institucional e o sistema de correio eletrônico em 
funcionamento inicial no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas após a emissão da Ordem de Serviço, 
assinatura do contrato ou recebimento da Nota de Empenho;  
• A migração completa das informações, arquivos, mensagens eletrônicas, bancos de dados, anexos, 
conteúdos institucionais e demais dados existentes deverá ser concluída em até 07 (sete) dias úteis;  
• Os prazos poderão ser prorrogados mediante justificativa técnica formal apresentada pela contratada e 
aprovada pela Administração Municipal;  
• A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma contínua, sem interrupção significativa das atividades 
administrativas da Prefeitura Municipal.  

Infraestrutura da Solução 

• O sistema de correio eletrônico deverá contemplar hospedagem mínima de 100 (cem) contas de e-mail 
institucionais já existentes sob domínio da Prefeitura, com espaço mínimo de 20GB (vinte gigabytes) de 
armazenamento por conta;  
• O website institucional deverá possuir armazenamento mínimo de 200GB (duzentos gigabytes);  
• O ambiente deverá operar em infraestrutura digital segura, estável e com disponibilidade mínima de 99,5% 
(noventa e nove vírgula cinco por cento);  
• A solução deverá utilizar certificados SSL/TLS válidos durante toda a vigência contratual;  
• Os serviços deverão operar em ambiente responsivo, compatível com dispositivos móveis e principais 
navegadores de internet;  
• O website deverá possuir sistema gerenciador de conteúdo (CMS), permitindo gerenciamento administrativo 
pela Prefeitura Municipal.  

Funcionalidades Técnicas Mínimas 

• O sistema de correio eletrônico deverá permitir acesso via Webmail, IMAP, POP3 e SMTP;  
• A solução deverá possuir painel administrativo para gerenciamento das contas de e-mail institucionais;  
• O website institucional deverá contemplar páginas institucionais, notícias, galerias, formulários, áreas 
administrativas e demais funcionalidades necessárias ao funcionamento da Administração Municipal;  
• A solução deverá possibilitar integração com Portal da Transparência, Diário Oficial, Ouvidoria, e-SIC, 
sistemas tributários e demais plataformas institucionais utilizadas pelo Município;  
• O website deverá atender critérios de acessibilidade digital e boas práticas de SEO básico;  
• A contratada deverá permanecer apta a realizar alterações, adequações, integrações e implementações no 
website institucional durante toda a vigência contratual, incluindo criação de novos campos, links, páginas, 
formulários e integração com novos sistemas adquiridos pelo Município, sem custos adicionais, desde que 
compatíveis com o objeto contratado.  

Migração e Preservação das Informações 

• A contratada deverá realizar migração integral das contas de e-mail, mensagens eletrônicas, anexos, 
contatos, conteúdos do website, bancos de dados, notícias, páginas institucionais, galerias, legislações, 
arquivos e demais informações existentes;  
• A migração deverá ocorrer sem prejuízo à continuidade dos serviços atualmente utilizados pela Prefeitura 
Municipal;  
• A contratada deverá garantir integridade, confidencialidade, disponibilidade e preservação integral dos 
dados durante todo o processo;  
• Sempre que tecnicamente possível, deverão ser preservadas as URLs já existentes no website institucional.  

Suporte Técnico e Atualizações 
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• A contratada deverá disponibilizar suporte técnico remoto em horário comercial, com prazo máximo de 
resposta de até 24 (vinte e quatro) horas;  
• O suporte poderá ocorrer por telefone, e-mail, sistema eletrônico de atendimento ou outros meios digitais;  
• A contratada deverá realizar manutenção corretiva, preventiva e evolutiva dos serviços contratados;  
• Atualizações necessárias ao funcionamento e segurança dos sistemas deverão ocorrer sem prejuízo à 
continuidade dos serviços.  

Segurança da Informação 

• A solução deverá atender integralmente à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei Federal nº 
13.709/2018);  
• Os serviços deverão possuir mecanismos de proteção contra spam, antivírus e acessos indevidos;  
• Os ambientes digitais deverão contar com backup automático diário, com retenção mínima de 15 (quinze) 
dias;  
• A contratada deverá garantir confidencialidade, integridade, disponibilidade e segurança das informações 
institucionais armazenadas. 

Suporte Técnico e Atualizações 

• A contratada deverá disponibilizar suporte técnico durante toda a vigência contratual, garantindo 
atendimento contínuo às demandas relacionadas ao website institucional e ao sistema de correio 
eletrônico da Prefeitura Municipal;  
• A empresa deverá fornecer canal oficial de atendimento para registro, acompanhamento e solução 
de demandas técnicas, podendo ocorrer por telefone, e-mail, sistema eletrônico de chamados, 
WhatsApp corporativo ou plataforma equivalente;  
• O suporte técnico deverá ser disponibilizado de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 às 17h00;  
• Quando solicitada pela Administração Municipal, a contratada deverá realizar o atendimento da 
demanda técnica no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contadas da abertura do chamado ou 
solicitação formal;  
• A contratada deverá realizar manutenção corretiva, preventiva e evolutiva dos serviços 
contratados;  
• Atualizações necessárias ao funcionamento e segurança dos sistemas deverão ocorrer sem prejuízo 
à continuidade dos serviços;  
• A empresa será responsável pela correção imediata de falhas técnicas que comprometam a 
prestação dos serviços contratados. 

5.2 OS PRODUTOS/SERVIÇOS SERÃO ENTREGUES NO SEGUINTE ENDEREÇO 

Ponto de Disponibilização 

• A disponibilização dos serviços ocorrerá de forma predominantemente digital, mediante implantação, 
configuração e liberação do ambiente de hospedagem do website institucional e do sistema de correio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças/PR. 

Forma de Acesso e Entrega Técnica 

• A contratada deverá realizar todas as configurações necessárias para funcionamento dos serviços, incluindo 
hospedagem, DNS, certificados SSL/TLS, migração de dados, configuração de contas de e-mail e 
disponibilização do website institucional, garantindo funcionamento seguro e contínuo dos ambientes digitais. 
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• Todo o processo deverá ocorrer em ambiente digital seguro, sem necessidade de implantação de 
infraestrutura física relevante nas dependências da Prefeitura Municipal. 

Prazo de Implantação 

• O website institucional e o sistema de correio eletrônico deverão estar em funcionamento inicial no prazo 
máximo de até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho. 
• A migração integral dos dados e estabilização completa dos serviços deverá ocorrer em até 07 (sete) dias 
úteis, podendo os prazos serem prorrogados mediante justificativa técnica formal apresentada pela 
contratada e aceita pela Administração Municipal. 

Validação e Funcionamento Final 

• O funcionamento final dos serviços será validado pelos servidores designados pela Administração Municipal, 
mediante verificação da estabilidade operacional, funcionamento das contas de e-mail, acessibilidade do 
website institucional, integridade dos dados migrados e atendimento às especificações técnicas previstas no 
Termo de Referência. 
• A contratada deverá garantir que os ambientes digitais atendam integralmente aos requisitos de segurança 
da informação, proteção de dados e disponibilidade dos serviços previstos na Lei Geral de Proteção de Dados 

– LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018) e demais normativas aplicáveis. 

 
5.3 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
5.4.1. A proposta, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, deverá ser enviada 
via sistema na plataforma eletrônica do site BNC  https://bnccompras.com/  
5.4.2. De modo a ser possível a verificação do atendimento às exigências contidas neste instrumento, 
na proposta deverá constar minimamente o seguinte: 
a. Descrição do objeto, valor unitário e total; 
b. Número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente 
c. Endereço físico e eletrônico e telefone de contato; 
d. Data de emissão; e 
e. Nome completo e identificação do responsável. 
5.4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.4.4. Quaisquer dúvidas podem ser encaminhadas através de correspondência eletrônica para o 
endereço: licitacao@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br 
 
5.4 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e a garantia complementar de no mínimo de 
12 meses 
 
5.5 PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 
a) Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 
5.6 RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
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A razão da escolha do futuro contratado será definida após a realização da sessão da Dispensa 

Eletrônica, observando-se o critério de julgamento estabelecido no instrumento convocatório, bem 

como as disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O fornecedor/prestador que vier a ser declarado vencedor deverá pertencer ao ramo compatível 

com o objeto da contratação, apresentar toda a documentação exigida relativa à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, trabalhista e demais requisitos previstos no processo administrativo, além de 

demonstrar capacidade técnica e operacional (QUANDO SOLICITADO) compatível com as obrigações 

a serem executadas. 

 

A futura contratada deverá, ainda, cumprir integralmente todos os requisitos legais, técnicos e 

jurídicos necessários à contratação, comprovando possuir plenas condições de atender às 

necessidades da Administração Pública, em conformidade com as exigências estabelecidas no Termo 

de Referência, Estudo Técnico Preliminar, proposta comercial e demais documentos que compõem 

o processo administrativo. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
6.1 PREPOSTO 
a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
b) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 
período contratual.  
c) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
6.2 FISCALIZAÇÃO 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e Decreto Municipal nº 84/2023. 
 

INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO 

Gestor do contrato  Fiscal do contrato 
RAFAELLA VITÓRIA PEREIRA GOMES- Matrícula: 
1331 (titular) 

PAULO CESAR PEREIRA ROCHA - Matrícula: 971  (Titular) 
RODOLFO JUNIOR SARAMELO - Matrícula: 1167  (Suplente) 
 

 
6.2.1 FISCALIZAÇÃO TÉCNICO - ADMINISTRATIVA:  
Caberá ao Fiscal Técnico-Administrativo do contrato, e ao seu substituto legal, com enfoque nos 
aspectos técnico e administrativo dos contratos, em especial:  
I - prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências;  
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  
IV - informar ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso;  
V - comunicar imediatamente ao Gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas;  
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  
VII - comunicar ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, na forma 
do inciso VII do caput do art. 21 deste decreto;  
IX - prestar apoio ao Gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos 
prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;  
X - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  
XI - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar ao Gestor do contrato;  
XII - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao Gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência;  
XIII - auxiliar o Gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e XIV - realizar o recebimento 
provisório do objeto do contrato referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
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Parágrafo único: O fiscal técnico-administrativo, sempre que entender necessário, poderá solicitar 
auxílio da assessoria jurídica, do controle interno e da área técnica de engenharia e de informática, 
além de ter assegurado pleno acesso aos setores contábil e financeiro e demais repartições 
administrativas na realização de seus trabalhos. 
 
6.2.2 GESTOR DO CONTRATO 
Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial:  
I - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 
19;  
II- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica-administrativa, de que trata o inciso II 
do caput do art. 19 deste decreto;  
III - acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência;  
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento;  
V - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e relatar eventual 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea d, do inciso VI, do § 3º, do art. 174 da Lei nº 14.133 
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
do fiscal técnico administrativo;  
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contratos quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
a) A avaliação da execução do objeto utilizará o relatório de fiscalização para aferir a qualidade do 
serviço prestado, e atendimento dos requisitados solicitados na contratação. 
b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

b1) não produzir os resultados acordados, 
b2) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
b3) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8. DO RECEBIMENTO 
a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais técnico - 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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b) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
c) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico-administrativo. 
d) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
e) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico-
administrativo do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
f) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
g) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
h) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
i) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções (quando exigíveis) 
j) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
k) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
l) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
os seguintes procedimentos: 
m) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
n) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
o) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
p) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
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q) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
r) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
s) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
t) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
9. LIQUIDAÇÃO 
a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
➢ o prazo de validade; 
➢ a data da emissão; 
➢ os dados do contrato e do órgão contratante; 
➢ o período respectivo de execução do contrato; 
➢ o valor a pagar; e 
➢ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
f) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
g) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão 
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
h) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
i) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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j) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
k) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
10. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
a) O pagamento será PARCELADO, conforme solicitação formal expedida pela unidade requisitante 
e efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização  da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
b) o pagamento somente será realizado após a realização do serviço contratado, no qual a contratada 
deverá seguir o rito do item 9 deste termo de referência para o recebimento do pagamento.  
 
10.1 FORMA DE PAGAMENTO 
a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
11.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
a) O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 
culminará na seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL 
 
11.2 FORMA DE FORNECIMENTO 
a) O fornecimento do objeto será único, conforme consta o quantitativos e descritivos apresentados 
nesse termo de referência.   
 
12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
 
I Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
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II Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 
a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
b) Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
c) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
d) O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.  
e) Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
f) É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
g) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
h) Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
i) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
j) Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, 
conforme sua natureza jurídica e o disposto no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
13.1 São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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h) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i1) A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
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i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
r) A partir de 14 de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto 
de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 
fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
com base nas disposições constantes no Decreto Municipal nº 124, de 13 de setembro de 2023, na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 , alterada pela IN RFB 2.145/2023, ou 
em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública Municipal: 
I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; e II - as autarquias; 
r1) As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta da prestação de serviços, para entrega futura. 
r2) A retenção do imposto deverá ser destacado no corpo do documento fiscal observando os 
percentuais estabelecidos no anexo IV do Decreto Municipal 124/2023. 
r3) Não estão sujeitas à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 
jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º da Instrução Normativa da RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, devendo apresentar declaração conforme anexos I, II e III do Decreto 
124/2023. 
r4) A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos 
efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º do Decreto Municipal nº 124/2023 
r5) Os prestadores de serviço deverão, a partir da vigência do Decreto Municipal nº 124/2023, emitir 
as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 
Devendo o órgão contratante notificar o contratado do disposto Decreto Municipal nº 124/2023 para 
que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o disponho na 
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Instrução Normativa nº 1234/2012 e alterações, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do 
Decreto Municipal nº 124/2023. 
 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 30% do 
valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
30% do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de10% do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 12 % do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
 

(a) para atraso de 1 a 5 dias multa de 10% 
(b) para atraso de 5 a 10 dias multa de 11% 
(c) para atraso de 10 a 15 dias multa de 12 
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15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
15.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
15.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
15.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
15.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento. 
 
b) A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Reduzido Exercício Programática Fonte Descrição 

47 2026 03.001.04.122.0003.2.301.3.3.90.3
9.00.00 

1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
17. INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS: 
ANEXO I – Minuta do Contrato 
 

Nossa Senhora das Graças/PR, 25 de MAIO de 2026. 
 
 
 

MAURO VIALLE 

Secretário de Administração, Planejamento e Gabinete 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO I– MINUTA DO CONTRATO 

MODELO AGU 
 
 

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...../2026, QUE FAZEM 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS/PR, E A EMPRESA, 
...................................................................................... 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.970.300/0001-65, com sede do Executivo 
Municipal localizado na Praça Dep. Nilson B. Ribas, 131, Centro nesta Cidade, representado neste ato pelo 
Exmo. Prefeito Municipal Clodoaldo Aparecido Rigieri, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
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1.0. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de hospedagem, suporte técnico, manutenção, implantação, migração, configuração e 
treinamento de sistema de correio eletrônico institucional e website institucional da Prefeitura 
Municipal, incluindo hospedagem de contas de e-mail sob domínio da Prefeitura, criação, 
hospedagem e implantação de website responsivo com sistema gerenciador de conteúdo (CMS), 
suporte técnico, backups, certificados de segurança SSL/TLS, adequação à Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), migração de dados, treinamento de servidores, visando garantir a continuidade, 
segurança, disponibilidade e modernização dos serviços digitais institucionais, conforme 
condições e quantidades definidas neste instrumento. 
 
1.1. Objeto da contratação: 

 

LOTE ITEM CÓDIGO 
PMNSG 

CATMAT 
/SER 

DESCRIÇÃO UNID. Qtd VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 
 

1 99042603 27065 E-MAIL – HOSPEDAGEM, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO 
Prestação de serviços de 
hospedagem, suporte 
técnico e manutenção de 
sistema de correio eletrônico 
institucional, incluindo a 
hospedagem de 100 contas 
de e-mail ativas já existentes 
sob domínio da Prefeitura, 
com disponibilização de 
espaço mínimo de 20GB de 
armazenamento em cada e-
mail. 
O serviço deverá contemplar, 
no mínimo: 
Criação, exclusão e 
gerenciamento de contas de 
e-mail via painel 
administrativo; 
Acesso via Webmail e 
protocolos IMAP, POP3 e 
SMTP; 
Proteção contra spam e 
antivírus integrada; 
Certificado de segurança 
SSL/TLS para envio e 
recebimento de mensagens; 
Backup automático diário das 
contas, com retenção 
mínima de 15 dias; 
Garantia de disponibilidade 
mínima de 99,5% (noventa e 
nove vírgula cinco por cento); 
Suporte técnico remoto em 
horário comercial, com prazo 
máximo de resposta de até 
24 horas; 

Meses 12 R$ 550,14  R$ 6.601,68  
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Migração completa das 
contas existentes, sem perda 
de dados e sem interrupção 
dos serviços; 
Adequação à Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), 
garantindo a 
confidencialidade e 
integridade das informações. 
Todos os dados e contas de e-
mail serão de propriedade 
exclusiva da Prefeitura, 
devendo ser garantida sua 
portabilidade ao término do 
contrato. 

2 99042604 27065 IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E 
TREINAMENTO – E-MAIL 
Serviço de criação, 
implantação, configuração e 
treinamento técnico 
referente ao sistema de 
correio eletrônico 
institucional, incluindo 
migração completa de dados 
das contas de e-mail 
existentes para o novo 
ambiente. 
O serviço deverá contemplar: 
Configuração de domínio e 
DNS; 
Migração integral das caixas 
postais existentes, incluindo 
mensagens, contatos e 
anexos; 
Garantia de integridade e 
disponibilidade dos dados 
durante todo o processo de 
migração; 
Configuração de contas em 
dispositivos e clientes de e-
mail, quando necessário; 
Treinamento presencial ou 
remoto (mínimo de 6 horas) 
para servidores designados, 
abrangendo uso do sistema, 
gerenciamento de contas e 
boas práticas de segurança; 
Entrega de manual de uso e 
orientações técnicas básicas; 
A migração deverá ocorrer 
sem prejuízo ao 
funcionamento contínuo dos 
serviços. 

Serviço 1 R$ 
3.489,31 

 R$ 3.489,31  

3 99042605  WEBSITE – HOSPEDAGEM, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO 

Meses 12 R$ 579,20  R$ 6.950,40  
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Prestação de serviços de 
hospedagem, suporte 
técnico, manutenção de 
website institucional da 
Prefeitura. 
O serviço deverá contemplar: 
Hospedagem em servidor 
com disponibilidade mínima 
de 99,5%; 
Disponibilização de 
certificado SSL válido durante 
toda a vigência contratual; 
Backup automático periódico 
(mínimo diário) com 
retenção mínima de 15 dias; 
Manutenção corretiva e 
evolutiva do website; 
Suporte técnico remoto em 
horário comercial, com prazo 
de resposta de até 24 horas; 
Otimização para 
carregamento rápido (tempo 
médio de até 3 segundos); 
Compatibilidade com os 
principais navegadores e 
dispositivos móveis (design 
responsivo); 
Aplicação de boas práticas de 
SEO básico; 
Adequação às normas de 
segurança da informação e à 
Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 
O website deverá permitir 
gerenciamento de conteúdo 
por meio de sistema 
administrativo (CMS).. 
Website com 
armazenamento de no 
mínimo 200gb. 

4 99042606 27065 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 
SISTEMA DO WEBSITE 
Prestação de serviços de 
criação, implantação, 
configuração e treinamento 
de website institucional 
responsivo da Prefeitura, 
incluindo migração de dados 
do site atual e 
disponibilização de sistema 
gerenciador de conteúdo. 
O serviço deverá contemplar: 
Desenvolvimento de layout 
personalizado e exclusivo 
para a Prefeitura, vedada a 
utilização de templates 

Serviço 1 R$ 
4.036,21 

 R$ 4.036,21  
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gratuitos sem customização 
relevante; 
Estrutura completa de 
website institucional, 
incluindo páginas 
administrativas, notícias, 
galerias, formulários e 
demais conteúdos 
necessários; 
Migração integral dos dados 
do site atual, garantindo sua 
integridade; 
Disponibilização de sistema 
gerenciador de conteúdo 
(CMS), em modelo de 
licenciamento/cessão de uso 
durante a vigência 
contratual; 
Integração com o Portal da 
Transparência, Diário Oficial 
e demais sistemas 
institucionais existentes; 
Implementação de Sistema 
de Ouvidoria, conforme Lei 
nº 13.460/2017, contendo: 
Registro de manifestações; 
Geração de protocolo; 
Controle de prazos; 
Relatórios gerenciais; 
Implementação do Sistema 
e-SIC, contendo: 
Registro e acompanhamento 
de solicitações; 
Controle de prazos legais; 
Emissão de relatórios 
administrativos; 
Adequação às diretrizes de 
acessibilidade 
(eMAG/WCAG); 
Implementação de políticas 
de privacidade e 
conformidade com a LGPD; 
Certificado SSL ativo; 
Treinamento presencial ou 
remo-to (mínimo de 6 horas) 
para utilização do sistema; 
O sistema disponibilizado 
será de propriedade da 
contratada, sendo cedido à 
Prefeitura em regime de 
licenciamento durante a 
vigência do contrato. 
Todos os dados inseridos, 
armazenados ou gerados 
pela Prefeitura serão de sua 
propriedade exclusiva, 
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devendo ser garantida sua 
exportação em formato 
aberto ao término do 
contrato, sem custos 
adicionais. 

VALOR TOTAL -------→  R$ 21.077,60 (VINTE E UM MIL REAIS). 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. Aviso de Contratação Direta 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta 
1.2.3. A Proposta do contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do (a) data de assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2 O mesmo poderá ser prorrogado, inclusive o seus quantitativos iniciais, à critério da administração, nos 
termos da Lei 14.133/2021 e demais legislações  correlatas. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1 R$ .............................. (..........................................) 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Assinatura eletrônica - Identificador: 5bbdc31e-9a04-439b-bafd-2f3e83aecce6 - Página 27 / 36



TERMO DE REFERENCIA 28 

 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b. Entregar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
d. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
f. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
h. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
i. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
j. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
k. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
l. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
m. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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n. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
o. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
p. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
q. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
r. A partir de 14 de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do 
Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, 
pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal nº 124, de 13 de setembro de 
2023, na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 , alterada pela IN RFB 
2.145/2023, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos 
órgãos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal: I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; e II - as autarquias; 
r1) As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta da prestação de serviços, para entrega futura. 
r2) A retenção do imposto deverá ser destacado no corpo do documento fiscal observando os 
percentuais estabelecidos no anexo IV do Decreto Municipal 124/2023. 
r3) Não estão sujeitas à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 
jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º da Instrução Normativa da RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, devendo apresentar declaração conforme anexos I, II e III do Decreto 
124/2023. 
r4) A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º do Decreto Municipal nº 
124/2023 
r5) Os prestadores de serviço deverão, a partir da vigência do Decreto Municipal nº 124/2023, 
emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no 
art. 2º. Devendo o órgão contratante notificar o contratado do disposto Decreto Municipal nº 
124/2023 para que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o 
disponho na Instrução Normativa nº 1234/2012 e alterações, a fim de viabilizar o cumprimento 
do art. 1º do Decreto Municipal nº 124/2023. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, apenas o que couber no código de defesa 

do consumidor. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 30% do valor do 

Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% 

do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 12 % do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

(a) para atraso de 1 a 5 dias multa de 10% 

(b) para atraso de 5 a 10 dias multa de 11% 

(c) para atraso de 10 a 15 dias multa de 12% 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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13.1  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei 

n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

       13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado   termo aditivo para alteração subjetiva 

 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13.5. O contrato poderá ser extinto: 

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho 

de 2010). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 

 

Reduzido Exercício Programática Fonte Descrição 

47 2026 03.001.04.122.0003.2.301.3.3.90.3
9.00.00 

1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Nossa Senhora das Graças/PR, ...DE ...........DE 2026 

 

Clodoaldo Aparecido Rigieri 

Prefeito Municipal  

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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1________________________________ 

2-______________________________ 
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